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SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA N°. 576/2025-DAF/SEPLAD, DE 26 DE MAIO DE 2025
A Diretora de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 39/2025 – CCG, de 07 de janeiro 
de 2025, publicada no DOE nº 36.090 de 07 de janeiro de 2025 e as 
delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 0061/2025-GS-SEPLAD, de 05 de 
março de 2025, publicada no DOE nº 36.153, de 06 de março de 2025.
CONSIDERANDO, o que dispõe o art. 81-A da Lei nº. 9.982 de 06/07/2023,
CONSIDERANDO, os termos do Processo nº. 2025/2728989 e, ainda, o 
Atestado Médico de 15/04/2025,
R E S O L V E:
CONCEDER 01 (um) dia de Licença Saúde à servidora ALESSANDRA CAS-
TRO GALVÃO, Id. Funcional nº. 5909738/2, ocupante do cargo de Analista 
de Saúde Ocupacional A, lotada nesta Secretaria, no dia 15/04/2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 26 DE 
MAIO DE 2025.
ÍRIS ALVES MIRANDA NEGRÃO
Diretora de Administração e Finanças

Protocolo: 1202472
PORTARIA N°. 571/2025-DAF/SEPLAD, DE 26 DE MAIO DE 2025
A Diretora de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 39/2025 – CCG, de 07 de janeiro 
de 2025, publicada no DOE nº 36.090 de 07 de janeiro de 2025 e as 
delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 0061/2025-GS-SEPLAD, de 05 de 
março de 2025, publicada no DOE nº 36.153, de 06 de março de 2025.
CONSIDERANDO, o que dispõe o art. 81-A da Lei nº. 9.982 de 06/07/2023,
CONSIDERANDO, os termos do Processo nº. 2025/2727613 e, ainda, o 
Atestado Médico de 08/04/2025,
R E S O L V E:
CONCEDER 01 (um) dia de Licença Saúde à servidora LUCIANA GONÇAL-
VES AMORIM, Id. Funcional nº. 54190005/1, ocupante do cargo de Tera-
peuta Ocupacional, lotada nesta Secretaria, no dia 08/04/2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 26 DE 
MAIO DE 2025.
ÍRIS ALVES MIRANDA NEGRÃO
Diretora de Administração e Finanças

Protocolo: 1202477
PORTARIA N°. 572/2025-DAF/SEPLAD, DE 26 DE MAIO DE 2025
A Diretora de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 39/2025 – CCG, de 07 de janeiro 
de 2025, publicada no DOE nº 36.090 de 07 de janeiro de 2025 e as 
delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 0061/2025-GS-SEPLAD, de 05 de 
março de 2025, publicada no DOE nº 36.153, de 06 de março de 2025.
CONSIDERANDO, o que dispõe o art. 81-A da Lei nº. 9.982 de 06/07/2023,
CONSIDERANDO, os termos do Processo nº. 2025/2727613 e, ainda, o 
Atestado Médico de 16/04/2025,
R E S O L V E:
CONCEDER 02 (dois) dias de Licença Saúde à servidora LUCIANA GON-
ÇALVES AMORIM, Id. Funcional nº. 54190005/1, ocupante do cargo de 
Terapeuta Ocupacional, lotada nesta Secretaria, no período de 16/04/2025 
a 17/04/2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 26 DE 
MAIO DE 2025.
ÍRIS ALVES MIRANDA NEGRÃO
Diretora de Administração e Finanças

Protocolo: 1202480
PORTARIA N°. 573/2025-DAF/SEPLAD, DE 26 DE MAIO DE 2025
A Diretora de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 39/2025 – CCG, de 07 de janeiro 
de 2025, publicada no DOE nº 36.090 de 07 de janeiro de 2025 e as 
delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 0061/2025-GS-SEPLAD, de 05 de 
março de 2025, publicada no DOE nº 36.153, de 06 de março de 2025.
CONSIDERANDO, o que dispõe o art. 81-A da Lei nº. 9.982 de 06/07/2023,
CONSIDERANDO, os termos do Processo nº. 2025/2727613 e, ainda, o 
Atestado Médico de 21/04/2025,
R E S O L V E:
CONCEDER 03 (três) dias de Licença Saúde à servidora LUCIANA GON-
ÇALVES AMORIM, Id. Funcional nº. 54190005/1, ocupante do cargo de 
Terapeuta Ocupacional, lotada nesta Secretaria, no período de 21/04/2025 
a 23/04/2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 26 DE 
MAIO DE 2025.
ÍRIS ALVES MIRANDA NEGRÃO
Diretora de Administração e Finanças

Protocolo: 1202484
PORTARIA N°. 575/2025-DAF/SEPLAD, DE 26 DE MAIO DE 2025
A Diretora de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 39/2025 – CCG, de 07 de janeiro 
de 2025, publicada no DOE nº 36.090 de 07 de janeiro de 2025 e as 

delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 0061/2025-GS-SEPLAD, de 05 de 
março de 2025, publicada no DOE nº 36.153, de 06 de março de 2025.
CONSIDERANDO, o que dispõe o art. 81-A da Lei nº. 9.982 de 06/07/2023,
CONSIDERANDO, os termos do Processo nº. 2025/2728765 e, ainda, o 
Atestado Médico de 28/04/2025,
R E S O L V E:
CONCEDER 03 (três) dias de Licença Saúde à servidora SANDRA MARCIA 
DE MELO DANTAS, Id. Funcional nº. 4227/1, ocupante do cargo de Assis-
tente de Gestão B, lotada nesta Secretaria, no período de 28/04/2025 a 
30/04/2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 26 DE 
MAIO DE 2025.
ÍRIS ALVES MIRANDA NEGRÃO
Diretora de Administração e Finanças

Protocolo: 1202496

.

.

CONTRATO
.

CONTRATO Nº 09/2025 – SEPLAD/DAF
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINIS-
TRAÇÃO - SEPLAD, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.747.782/0001-01, 
sediada na Travessa do Chaco, nº 2350, bairro Marco, CEP: 66.093-543, 
Belém/PA e a empresa RC V R DE OLIVEIRA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 15.300.567/0001-50, sediado(a) na Rua Estrada da Providência, nº 
602 BOX 3 e 4, Bairro Cidade Nova. CEP 67.130-670, Município de Ana-
nindeua-PA.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a aquisição de ALIMENTOS 
DE USO COMUM.
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da contratação é de doze 
(12) meses, contados da publicação do contrato no Diário Oficial do Esta-
do, prorrogável na forma da lei.
PREÇO: O valor total da contratação estimada é de R$ 16.158,60 (dezes-
seis mil, cento e cinquenta e oito reais e sessenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UO: 91101
Programa de Trabalho: 04.122.1297.8338 – Operacionalização das Ações 
Administrativas
Ação: 282880
Natureza de Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo
Fonte: 01500000001-000000
Origem dos Recursos: Tesouro Estadual
Valor Total: R$ 16.158,60
DATA DE ASSINATURA: 26 de maio de 2025.
ÍRIS ALVES MIRANDA NEGRÃO
Diretora de Administração e Finanças – DAF/SEPLAD
RENY CAROLINA VELASCO ROCHA DE OLIVEIRA
RC V R DE OLIVEIRA LTDA

Protocolo: 1202468
2º TERMO ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZA-
DA Nº 04/2021
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINIS-
TRAÇÃO- SEPLAD, órgão da Administração Direta do Estado, com sede 
nesta cidade de Belém, Estado do Pará, Travessa do Chaco, nº 2350 - Mar-
co - CEP: 66.093-542, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.747.782/0001-01, 
e a SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFA, órgão da Administra-
ção Direta do Estado, com sede na Avenida Visconde de Souza Franco, 
nº 110, bairro Reduto, Belém/PA, CEP: 66.053-000, inscrita no CNPJ nº 
05.054903-0001-79.
OBJETO: O presente Termo tem por objeto o destaque orçamentário para 
manutenção das Unidades de Atendimento à População “ESTAÇÃO CIDA-
DANIA”, localizadas nos municípios de Belém, Santarém e Marabá, com a 
prestação de serviços de atendimento ao público com Consulta Visão In-
tegral –CVIT; Emissão de Nota Fiscal Avulsa e Documento de Arrecadação 
Estadual –DAE, em conformidade com o Anexo Único –Plano de Trabalho.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão: 1701 – Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA
Funcional Programática: 17101.04.422.1500.8805.339039
Unidade Gestora: 170101 – Secretaria de Estado da Fazenda
Função: 04 - Administração
Subfunção: 422 – Direitos Individuais, Coletivos e Difusos
Programa: 1500 – Cidadania, Justiça e Direitos Humanos
Atividade: 8805 – Implementação da Estação Cidadania
Natureza da Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
Valor Mensal: R$ 37.402,74
Valor Anual: R$ 448.832,88
Fonte de Recursos: 01500000001 – Recursos Ordinários.
VIGÊNCIA: O presente TERMO ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO DES-
CENTRALIZADA vigerá a pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar de 
27/05/2025 ou até que qualquer das partes motive a rescisão contratual 
nas formas definidas neste Instrumento, podendo, a critério das partes, ser 
prorrogado pelo mesmo prazo, mediante novo termo aditivo.
DATA DA ASSINATURA: 23 de maio de 2025.
GABRIEL PEREZ RODRIGUES
Secretário Adjunto de Modernização e Gestão Administrativa – SEPLAD
Ato praticado nos termos da Portaria de Delegação nº 0061/2025-GS/SE-
PLAD, de 05 de março de 2025
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUZA JÚNIOR
Secretário de Estado da SEFA

Protocolo: 1202324


